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REGULAMENTO DAS ELEIÇÕES DA AFFESC
O Conselho Deliberativo da AFFESC, reunido extraordinariamente em 20 de maio de 2009, por unanimidade de votos, resolve proceder a primeira alteração deste regulamento aprovado em 20 de abril de 2006, passando a vigorar a partir desta data com a seguinte redação:

DOS PRAZOS E COMPETÊNCIA

Art. 1º É de responsabilidade da Diretoria Executiva observar os prazos determinados pelo estatuto e estabelecer no edital de convocação da Assembléia Geral Ordinária, o local, a hora e o dia de sua realização. (mês e ano estão previstos no estatuto).

§ 1º Será também de responsabilidade da Diretoria Executiva, definir datas e horários de registro de chapas, manifestação de inclusão na participação de votação do Conselho Deliberativo e Fiscal, de envio e retorno das cédulas de votação e a reabertura da Assembléia para apuração dos votos, posse e transmissão de cargos, através de ofício circular aos associados.

§ 2º O prazo entre a data de remessa das cédulas de votação ao correio e o último dia da coleta dos envelopes padronizados, não poderão ser inferior a 21 (vinte e hum) dias corridos.
Art. 2º Instalada a Assembléia Geral e escolhido o seu presidente, será constituída a Comissão Executiva do Processo de Votação e Apuração formada por 01 (um) membro do Conselho Deliberativo, 01 (um) membro da Diretoria Executiva, 01 (um) associado presente na Assembléia Geral e 01 (um) fiscal de cada chapa desde que indicados previamente no requerimento de Registro de Chapa.

Parágrafo único. A Comissão Executiva do Processo de Votação e Apuração terá como Coordenador o membro indicado pelo Conselho Deliberativo.
DO REGISTRO DE CANDIDATOS E CHAPAS

Art. 3º O pretendente poderá requerer o registro de sua candidatura na Secretaria da AFFESC devendo indicar o cargo a que pretende concorrer.

§ 1º No requerimento de Registro de Chapa, deverá constar o Órgão da Organização Administrativa da AFFESC, com o nome dos candidatos de Diretor Presidente, Diretor de Administração, Diretor de Finanças, podendo constar também o nome de 01 (um) associado como fiscal da chapa, que será entregue na Secretaria da Sede Administrativa da AFFESC até o dia e horário definido pela Diretoria Executiva. 

§ 2º A manifestação da inclusão de seu nome na chapa para compor a Diretoria Executiva ou na cédula única de votação para os Conselhos Deliberativo e Fiscal deverá conter a assinatura do candidato ou confirmação via e-mail do próprio manifestante.

§ 3º Qualquer integrante da chapa à Diretoria Executiva, poderá requerer o registro na administração da AFFESC.
§ 4º O registro individual de candidatos para o Conselho Deliberativo e Fiscal, deverá constar da cédula única de votação pela ordem alfabética dos manifestantes inscritos, e não haverá limite de número de participantes.
§ 5º Serão indeferidos os registros de candidaturas de pretendente que não preencher os requisitos previstos no estatuto.

§ 6º Será indeferida a chapa à Diretoria Executiva caso um dos integrantes não preencher os requisitos previstos no Estatuto.

§ 7º O comprovante de entrega será uma via do requerimento, xerocada no ato e devidamente assinada pelo funcionário da AFFESC que, no recibo, fará constar a data e horário do recebimento, fazendo o registro no livro de Atas.

DAS CÉDULAS DE VOTAÇÃO

Art. 4º Na eleição será adotada cédula única oficial, devendo a Diretoria Executiva providenciar a sua confecção logo depois de encerrado o prazo de registro das chapas e das inscrições individuais para o Conselho Deliberativo e Fiscal, observando o número de ordem em cada chapa, sendo permitida a impressão, na cédula, do nome de fantasia da chapa que compõem a Diretoria Executiva.
§ 1º Na cédula única de votação para os membros do Conselho Deliberativo e Fiscal deverá constar uma observação ao associado votante sobre a escolha de somente um associado para compor o Conselho Deliberativo e Fiscal.

§ 2º As cédulas deverão ser autenticadas no verso por dois membros da Comissão Eleitoral e, opcionalmente, pelo fiscal de cada chapa.

§ 3º Depois de concluída e conferida a quantidade de cédulas de votação com a listagem de votantes, o material de votação de que trata o artigo 5º será entregue ao correio contra recibo.

DA VOTAÇÃO

Art. 5º A votação será feita via postal, com a remessa ao associado do material necessário ao voto, sem qualquer sinal de identificação, sendo obrigatório o envio de envelope padronizado para retorno, já selado e identificando o associado votante, devendo este envelope padronizado conter um carimbo “ELEIÇÕES AFFESC”.

§ 1º Dentro do envelope padronizado para retorno deverá ser colocado o envelope menor, que conterá a cédula de votação.
§ 2º O retorno dos envelopes padronizados, via postal, será coletado diariamente da caixa postal da AFFESC e a última coleta ocorrerá até duas horas antes da hora prevista para apuração.
§ 3º Fica instituída a urna receptora para serem depositados os envelopes padronizados, coletados diariamente da caixa postal da AFFESC, depois de anotados e rubricados como recebidos na listagem de votantes. 

§ 4º Nessa urna receptora, depois de concluída a última coleta postal, e antes de ser lacrada, será depositada a listagem dos votantes e o termo de fechamento da urna, do qual constarão todas as ocorrências, devendo a mesma permanecer sob a guarda do coordenador da Comissão Executiva entregue ao Presidente da Assembléia no dia da apuração dos votos. 

§ 5º Entende-se por Listagem de Votantes a relação da postagem, nos correios, da correspondência ao associado que conteve o material para votação e que servirá para anotar os votos coletados na caixa postal.

§ 6º Deverá ser aceito a coleta de envelopes não padronizados, desde que contenha como remetente o nome do associado votante e a expressão na parte externa “votação AFFESC”.

DA APURAÇÃO DOS VOTOS

Art. 6º O Presidente da Assembléia Geral poderá solicitar mais colaboradores para auxiliar a Comissão Executiva do Processo de Votação e Apuração, no momento da Abertura da Urna.
Art. 7º Após a abertura da urna receptora e depois de conferidos os envelopes padronizados com os anotados na listagem de votantes, será iniciada a retirada do envelope menor, no qual a cédula está contida, e, ainda fechada, será juntado à mesma urna receptora já deslacrada, para dar início a retirada das células e apuração.

Parágrafo Único. Não serão apuradas as cédulas que contiverem emendas, rasuras ou qualquer sinal que possa identificar o votante e as cédulas utilizadas para apuração individual dos membros efetivos do Conselho Deliberativo e Fiscal que contiver mais de uma escolha. Serão considerados como voto em branco, os envelopes sem cédula.

Art. 8º Serão considerados eleitos:

§ 1º Os nove candidatos que concorreram ao Conselho Deliberativo que obtiverem o maior número de Votos, obedecido ao critério de desempate previsto no Estatuto;

§ 2º Os três candidatos que concorreram ao Conselho Fiscal que obtiverem o maior número de votos, obedecido ao critério de desempate previsto no Estatuto;

§ 3º Os membros da chapa que concorreu à Diretoria Executiva e que obteve o maior número de votos.

§ 4º Não serão computados os votos nulos e brancos.

Art. 9º Em caso de empate será considerado eleita a chapa à Diretoria Executiva cujo candidato a Diretor Presidente for o sócio mais antigo da AFFESC e prevalecendo o empate considera-se eleito o mais idoso.

Art. 10. Concluída a votação e não havendo registro de impugnação ou reclamação por parte das demais chapas, far-se-á a proclamação dos eleitos e lavrar-se-á Ata circunstanciada, constando o nome das chapas com as respectivas votações e as ocorrências verificadas no curso dos trabalhos eleitorais, podendo os envelopes padronizados e cédulas de votação serem incinerados, após registro da ata no cartório competente.

Art. 11. Os votos retornarão à urna que será lavrada até que se cumpra o procedimento previsto no art. 10.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12. Fica a Diretoria Executiva da AFFESC autorizada a efetuar as despesas necessárias para a realização das eleições.

Art. 13. Os casos omissos, surgidos antes do início da apuração dos votos, serão decididos pela Comissão Eleitoral e os relativos à apuração serão resolvidos pela Assembléia Geral.

Art. 14. Este regulamento é valido somente para eleições da AFFESC que exijam o voto secreto.

Florianópolis/SC, 20 de maio de 2009.
                                          Paulo Dall Antonia                                  Gentil Santin

                                                 Presidente                                            Secretário
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